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I - RELATÓRIO 

l.- HISTÓRICO:-

Cogita o presente de apreciação do Relatório Anual de Ativi-

dades de 1.974 da Faculdade de Engenharia de Bauru. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO:-

Esse relatório foi apreciado em longas considerações pela 

Comissão de Fiscalização dos Estabelecimentos Isolados de Ensino Su-

perior Municipais em face da Deliberação CEE nº 02/75. Embora poste-

rior ao ano das atividades a que versa esse relatório, isso foi fei-

to e não segundo a Deliberação CEE nº 040/66, por certo, tendo em 

vista que a sua elaboração se fez já na vigência da 02/75, de aplica-

ção imediata. As exigências constantes da Deliberação CEE nº 02/75 

foram cumpridas e analisadas no supra citado pronunciamento. 

II CONCLUSÃO 

Destarte, opino favoravelmente à aprovação, em princípio, 

do Relatório anual das atividades de 1.974, da Faculdade de Engenha-

ria de Bauru. 

São Paulo, 16 de maio de 1.977 

a) Conselheiro Oswaldo Aranha Bandeira de Mello - Relator 

III- - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiras:-Alpínolo Lopes Casali, 

Celso Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Henrique Gamba, José Antô-

nio Trevisan, Moacyr Expedito Marret Vaz Guimarães, Oswaldo Aranha Ban-

deira de Mello, Paulo Gomes Romeo e Paulo Nathanael Pereira de 

Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 01 de junho de 1.977 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente 


